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ATO DO PRESIDENTE 

 

PORTARIA INEA PRES Nº 787 DE 12 DE JUNHO DE 2018 

 

CRIA COMISSÃO PARA A GESTÃO E 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO INEA 

Nº 014/2018, E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

O PRESIDENTE, no uso das atribuições previstas na Lei nº 5.101, de 04 de outubro de 

2007, e no Decreto Estadual nº 41.628, de 12 de janeiro de 2009, tendo em vista o que 

consta no Processo nº E-07/002.700/2018, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Criar a Comissão de Gestão e Fiscalização do Contrato INEA nº 014/2048, 

firmado com INOVARA CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI. 

 

Art. 2° - Designar Vanessa da Silva Flores Soares de Souza, ID nº 4461240-0, na 

Supervisão do Contrato, as servidoras Vanessa Guerra Peixoto dos Santos, ID nº 

4461241-9, e Bruno Waldman, ID nº 5083324-3, na Fiscalização do Projeto, e a 

servidora Thais Couto Cidade, ID nº 5082484-8, como suplente. 

 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2018 

 

MARCUS DE ALMEIDA LIMA 

Presidente do INEA 
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